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 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Solicitamos os pagamentos abaixo relacionados, referente 

às despesas com: Contrato e Utilidade Pública.
Na excepcionalidade da ocorrência da quebra de ordem cro-

nológica, fica autorizado os presentes pagamentos nos termos 
do artigo 5° da Lei Federal 8666/93.

PDS a serem pagas
230001
Data: 30/11/2016

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2016PD00656 3.708,00
230102 2016PD00668 327,35
TOTAL  4.035,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2016PD00519 180,80
230104 2016PD00531 44.781,46
TOTAL  44.962,26
TOTAL GERAL  48.997,61

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 30-11-2016
No processo GS/788/16 – DGP/4.620/13 – Vols. I a XV, em 

que JOSÉ ANTONIO VIEIRA RAMOS, R.G. 4.407.398, ex-Delegado 
de Polícia, solicita vista dos autos em epígrafe: “Fica deferida 
vista do processo em referência, ao interessado, por intermédio 
de seu advogado, por 05 dias, na sede da Assessoria Disciplinar 
deste Gabinete, localizada na rua Libero Badaró, 39 – 5º andar - 
Centro, nesta Capital, ante a existência de documentos originais 
de difícil restauração, amparado no artigo 7º, § 1º, alínea “2”, da 
Lei Federal 8.906, de 4.7.1994; no artigo 35, parágrafo único da 
Resolução 198/83 e no artigo 109, parágrafo 3.º (última parte), 
da Lei Complementar 922/02, facultada a extração de cópias 
reprográficas das peças indicadas mediante o recolhimento da 
respectiva taxa.”. Advogado: Dr. Jorge Delmanto Bouchabki - 
OAB/SP 130.579.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 Portaria DGP 33, de 29-11-2016

Estabelece, no âmbito da Polícia Civil, sistemática 
relacionada à apreensão e destinação de animais 
silvestres

O Delegado Geral de Polícia,
Considerando a necessidade de padronizar as comunica-

ções sobre registro de ocorrência e ou de instauração de proce-
dimento de polícia judiciária vinculados à apreensão e destina-
ção de animais silvestres no âmbito das Delegacias de Polícia;

Considerando que essas medidas devem ser adotadas de 
forma coordenada com as demais Instituições que recebem tais 
animais, Determina:

Artigo 1º – Ao tomar conhecimento da prática de infração 
penal contra a fauna, o Delegado de Polícia adotará as medidas 
de polícia judiciária cabíveis, inclusive a apreensão de animais, 
se o caso, e providenciará contato com as entidades recebedoras 
(jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas).

Artigo 2º – Caso já tenha sido providenciada a apreensão 
dos animais por outra Instituição, deverá o Delegado de Polícia, 
ao tomar ciência, conferir os dados do documento firmado pela 
entidade à qual foram entregues os animais, e relacionar a 
quantidade e espécies ali depositadas.

Artigo 3º – Após o registro do Boletim de Ocorrência e ou 
instauração do procedimento investigatório, o Delegado de Polí-
cia deverá, imediatamente, notificar o responsável pela entidade 
recebedora de que os animais relacionados na Ficha de Controle 
de Entrada de Animais ou documento correlato constituem 
objeto de crime ambiental e que somente poderão ser liberados 
por determinação do Juiz de Direito Criminal ou do Delegado de 
Polícia presidente das investigações em andamento, excetuada a 
hipótese prevista no artigo 25, §1º, da Lei 9.605, de 12-02-1998.

Parágrafo único – Da notificação deverão constar o número 
do boletim de ocorrência ou do procedimento investigatório 
instaurado.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições que lhe forem contrárias.

 Portaria DGP-34, de 01-12-2016

Estabelece diretrizes para a guarda e depósito de 
objetos apreendidos em decorrência das ativida-
des de polícia judiciária, com exceção daqueles 
que possuam regramento específico, e dá outras 
providências

O Delegado Geral de Polícia, considerando a necessidade 
de normatizar a guarda e depósito de objetos apreendidos em 
decorrência das atividades de polícia judiciária;

Considerando que a uniformização do procedimento de 
guarda e depósito contribui para o aprimoramento e melhoria 
da eficiência dos trabalhos de polícia judiciária, a par de pos-
sibilitar adequada individualização de responsabilidade civil, 
criminal e administrativa, se o caso;

Considerando, enfim, o disposto na alínea “p” do inciso l do 
artigo 15 do Decreto 39.948, de 08-02-1995, Determina:

Artigo 1º - Os objetos apreendidos em decorrência das 
atividades de polícia judiciária, que não possam ou não devam 
ser imediatamente restituídos ou depositados a quem de direito, 
serão encaminhados pelo Escrivão responsável pela apreensão 
ao cartório central da Delegacia de Polícia.

Parágrafo único – A entrega dos objetos apreendidos ao 
cartório central, será feita mediante recibo firmado pelo Escrivão 
Chefe ou por policial designado.

Artigo 2º - Fica instituído como obrigatório nas Delegacias 
de Polícia o Livro de Registro de Objetos Apreendidos, no qual 
deverão constar em campos próprios:

I- O número de ordem do registro correspondente, descri-
ção e quantidade dos objetos apreendidos, data da apreensão, 
data da entrega em cartório e data da destinação final dada 
ao objeto;

II- o respectivo boletim de ocorrência;
III- as datas de remessa para realização de exames periciais, 

bem como do retorno, e para o juízo de direito competente, se 
o caso;

IV- outras informações eventualmente necessárias.
Parágrafo único – As movimentações dos objetos apreen-

didos, dentro ou fora da Delegacia de Polícia, serão realizadas 
mediante recibo por parte do policial ao qual forem confiados.

Artigo 3º - Os objetos apreendidos serão guardados em 
local seguro e apropriado, de forma organizada e controlada 
pelo Escrivão Chefe da Delegacia de Polícia.

§ 1º - Para fins do disposto no caput poderá ser designado 
servidor pelo Delegado de Polícia Titular da unidade policial, ao 
qual incumbirá a guarda, fiscalização e o registro de entrada e 
saída dos objetos apreendidos.

balho (3273/3281), referente ao Convênio SERT/SINE 305/2002 
celebrado entre esta Secretaria e a Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas do Estado de São Paulo 
para a devolução no valor de R$ 845.681,38, já atualizados 
monetariamente.

 Extratos de Termos de Aditamento
-- PROCESSO SERT nº 022/2016
Parecer CJ 167/16
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, RETIFICAÇÃO E RATIFI-

CAÇÃO AO CONTRATO N.º 010/2016
Contratante: SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO 

TRABALHO
Contratado: INSTITUTO DAS CIDADES, VALORIZAÇÃO E 

INCLUSÃO DO TRABALHADOR E ASSESSORIA SOCIAL - CIVITAS
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contra-

tual, com as alterações que seguem.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO
acréscimo do valor contratual com sua respectiva majora-

ção de 25% (vinte e cinco por cento), em função do aumento 
de mais 250 (duzentos e cinqüenta) bolsistas contratados e da 
readequação do valor do contrato.

Em razão do acréscimo contratual, constantes do Plano de 
Trabalho, o número de bolsistas passará de 1.000 (um mil) para 
1.250 (um mil duzentos e cinqüenta).

Os serviços objeto do presente Termo de Aditamento, Retifi-
cação e Ratificação ao Contrato SERT nº 010/2016, encontram-
-se descritos e caracterizados no Plano de Trabalho e fazem 
parte deste, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO PRESENTE ADITA-
MENTO

O presente Termo de Aditamento, Retificação e Ratificação 
corresponde à R$ 1.825.000,00, dos quais R$ 681.383,35, 
referente aos meses de outubro, novembro e dezembro/2016, 
ou seja, correspondem ao exercício de 2016 e R$ 1.143.616,65, 
referente à 2ª fase do contrato relativo aos meses de janeiro a 
julho/2017, correspondente ao exercício de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DO ORÇAMENTO
Os recursos financeiros para o exercício de 2016 onerarão 

o Elemento Econômico: 33 90 39 99 - Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 001 – Tesouro do Estado, nas 
Funcionais Programáticas: 11.331.2309.6109.0000 – Frentes de 
Trabalho, fonte de recursos 001 e UGE 230101

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato original sob n.º 010/2016, celebrado em 22/07/2016, 
não expressamente alteradas no presente instrumento.

Data de assinatura: 30/11/16
-- PROCESSO SERT nº 023/2016
Parecer CJ 166/16
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, RETIFICAÇÃO E RATIFI-

CAÇÃO AO CONTRATO N.º 011/2016
Contratante: SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO 

TRABALHO
Contratado: INSTITUTO DAS CIDADES, VALORIZAÇÃO E 

INCLUSÃO DO TRABALHADOR E ASSESSORIA SOCIAL - CIVITAS
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contra-

tual, com as alterações que seguem.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO
acréscimo do valor contratual com sua respectiva majora-

ção de 25% (vinte e cinco por cento), em função do aumento 
de mais 250 (duzentos e cinqüenta) bolsistas contratados e da 
readequação do valor do contrato.

Em razão do acréscimo contratual, constantes do Plano de 
Trabalho, o número de bolsistas passará de 1.000 (um mil) para 
1.250 (um mil duzentos e cinqüenta).

Os serviços objeto do presente Termo de Aditamento, Retifi-
cação e Ratificação ao Contrato SERT nº 011/2016, encontram-
-se descritos e caracterizados no Plano de Trabalho e fazem 
parte deste, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO PRESENTE ADITA-
MENTO

O presente Termo de Aditamento, Retificação e Ratificação 
corresponde à R$ 1.800.000,00, dos quais R$ 672.000,00, 
referente aos meses de outubro, novembro e dezembro/2016, 
ou seja, correspondem ao exercício de 2016 e R$ 1.128.000,00, 
referente à 2ª fase do contrato relativo aos meses de janeiro a 
julho/2017, correspondente ao exercício de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DO ORÇAMENTO
Os recursos financeiros para o exercício de 2016 onerarão 

o Elemento Econômico: 33 90 39 99 - Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 001 – Tesouro do Estado, nas 
Funcionais Programáticas: 11.331.2309.6109.0000 – Frentes de 
Trabalho, fonte de recursos 001 e UGE 230101

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato original sob n.º 011/2016, celebrado em 25/07/2016, 
não expressamente alteradas no presente instrumento.

Data de assinatura: 30/11/16
 Extratos de Convênio
-- Processo SERT 0016/2006
Convênio SERT 106/2016
Parecer Referencial CJ 131/2016
Partícipes: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e 

o Município de Gastão Vidigal
Cláusula Primeira – Do Objeto: implantar e/ou dar conti-

nuidade e operacionalizar a Unidade de Crédito do Banco do 
Povo Paulista no Município, utilizando-se dos recursos do Fundo 
de Investimentos de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, 
nos termos da Lei Estadual 9.533, de 30-04-1997 e do Decreto 
Estadual 43.283, de 03-07-1998.

Cláusula Quarta – Da Vigência: O presente Convênio terá 
validade de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assi-
natura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, através da 
lavratura de novo ajuste entre as partes.

Ficam ratificados todos os atos passíveis de convalidação 
praticados pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho, e pelo Município, 
durante o período compreendido entre o termo final de vigência 
do convênio SERT 098/2011 e a data de assinatura deste instru-
mento, relativos às operações da Unidade de Crédito instalada 
no Município signatário, respeitadas as formalidades legais.

Data da assinatura: 18/11/16
-- Processo SERT 0401/2006
Convênio SERT 115/2016
Parecer Referencial CJ 131/2016
Partícipes: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e 

o Município de Franco da Rocha
Cláusula Primeira – Do Objeto: implantar e/ou dar conti-

nuidade e operacionalizar a Unidade de Crédito do Banco do 
Povo Paulista no Município, utilizando-se dos recursos do Fundo 
de Investimentos de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, 
nos termos da Lei Estadual 9.533, de 30-04-1997 e do Decreto 
Estadual 43.283, de 03-07-1998.

Cláusula Quarta – Da Vigência: O presente Convênio terá 
validade de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assi-
natura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, através da 
lavratura de novo ajuste entre as partes.

Ficam ratificados todos os atos passíveis de convalidação 
praticados pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho, e pelo Município, 
durante o período compreendido entre o termo final de vigên-
cia do convênio SERT 097/2011 e a data de assinatura deste 
instrumento, relativos às operações da Unidade de Crédito 
instalada no Município signatário, respeitadas as formalidades 
legais.

Data da assinatura: 23/11/16

b)Suplente: Gener Silva, RG. 3.246.039
XIII - Federação de Serviços do Estado de São Paulo - FESESP;
a)Titular: Edwaldo Sarmento, RG. 5836703-2
b)Suplente: José Luiz Nogueira Fernandes, RG. 2746.794
XIV - Força Sindical;
a)Titular: Marcos Antonio da Silva Bernúcio, RG. 11.092.874
b)Suplente: Helio Herrera Garcia, RG. 4.687.834-8
XV - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil CTB;
a)Titular: Manuel Xavier Lemos Filho, RG. 12.300.219-9
b)Suplente: Paulo José Nobre, RG. 17.566.242-3
XVI - União Geral dos Trabalhadores UGT;
a)Titular: Gustavo Garcia, RG. 1556947
b)Suplente: Eleuza de Cássia Bufelli Macari, RG. 17806662
XVII - Central Geral dos Trabalhadores do Brasil – Regio-

nal - CGTB;
a)Titular: Jose Roberto Prebill, RG. 5.998.989-0
b)Suplente: Mirian Buglio, RG. 13.609.092-8
XVIII - Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST;
a)Titular: Raimundo Cocada José dos Santos, RG. 

13.004.523-8
b)Suplente: Nailton Francisco de Souza, RG. 16869822
XIV - Central Única dos Trabalhadores - CUT;
a)Titular: Ademilson Terto da Silva, RG. 20694551
b)Suplente: Kelly Benedita Domingos, RG. 41.931.405-2
XV – Sociedade Civil;
a)Titular: Silvia Regina Alessio - Titular, RG. 5.811.100-1
b)Suplente: Rosemar Luiz Da Rosa Lopes, RG. 14.551.617-9
XVI – Sociedade Civil – Confederação das Mulheres do Brasil;
a)Titular: Viviane Prado - Titular, RG. 11.768.237-8
b)Suplente: Eliane de Fátima Souza, RG. 20.242.893-X
Artigo 2.º - A coordenação da Comissão Estadual de 

Emprego e Trabalho Decente caberá ao representante titular da 
Secretaria do Emprego e Trabalho Decente, que será substituído 
em suas ausências e impedimentos por seu suplente, ambos 
designados no artigo 1.º, inciso I, desta.

Artigo 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Despachos do Secretário, de 24-11-2016
-- Processo SERT 0427/16
Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio ambiente de 

Sertãozinho - SAEMAS
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0428/16
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0429/16
Departamento de Água e Esgoto de Ribeirão Preto - DAERP
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0430/16
Departamento de Água e Esgoto de Marília - DAEM
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0432/16
Empresa de Desenvolvimento de Água e Esgoto e Pavimen-

tação de Dracena - EMDAEP
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0433/16
Departamento de Água e Esgoto de Bauru - DAE
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0434/16
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio 

Preto - SEMAE
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

-- Processo SERT 0438/16
Departamento de Água e Esgoto de Araçatuba - SAMAR
De conformidade com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação decla-
rada pelo Senhor Chefe de Gabinete, com fulcro no que dispõe o 
artigo 25, caput, do referido Diploma Legal.

Despachos do Chefe de Gabinete, de 24-11-2016
-- Processo SERT 0427/16
Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio ambiente de 

Sertãozinho - SAEMAS
À vista dos elementos e informações constantes dos pre-

sentes autos,
DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 25, 

caput, da Lei Federal 8.666/93.
-- Processo SERT 0428/16
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

-- Processo SERT 0429/16
Departamento de Água e Esgoto de Ribeirão Preto - DAERP
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

-- Processo SERT 0430/16
Departamento de Água e Esgoto de Marília - DAEM
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

-- Processo SERT 0432/16
Empresa de Desenvolvimento de Água e Esgoto e Pavimen-

tação de Dracena - EMDAEP
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

-- Processo SERT 0433/16
Departamento de Água e Esgoto de Bauru - DAE
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

-- Processo SERT 0434/16
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio 

Preto - SEMAE
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

-- Processo SERT 0438/16
Departamento de Água e Esgoto de Araçatuba - SAMAR
À vista dos elementos e informações constantes dos presen-

tes autos, DECLARO inexigível a licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal 8.666/93.

 Despacho do Secretário, de 29-11-2016
Processo SERT 2032/2002
Considerando o parecer referencial CJ/SERT 68/2016, bem 

como, manifestação da Coordenadora do Grupo de Trabalho (fls. 
3288), HOMOLOGO as conclusões exaradas pelo Grupo de Tra-

grama destinado a capacitação dos conselheiros. A conselheira 
Nilda Flório recomendou maior investimento na acessibilidade 
e instituições de Centros Dias. Foi informada que uma nova 
legislação já está sendo formatada com referência aos Centros 
Dias. A Presidente leu ofício recebido do Conselho Nacional do 
Direitos da Pessoa Idosa referente ao Projeto de Lei que propõe 
a criação do Conselho Tutelar do Idoso, informando que tal 
criação não encontra respaldo na legislação Federal e que não 
pode uma lei municipal atribuir ao Conselho Tutelar do Idoso, 
competências que a Lei Federal já atribuiu aos Conselhos Nacio-
nal, Estadual e Municipal do Idoso. Por consenso a Comissão de 
Legislação deverá redigir texto manifestando apoio ao Conselho 
Nacional. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos informou 
que fará doação ao Conselho do Idoso composta dos seguintes 
itens: 1 veículo Automotivo Station Vagon na cor branca, 3 
mesas, 3 cadeiras, 2 longarinas executivas com 3 lugares para 
recepção, 1 mesa de reunião oval/redonda com 6 cadeiras, 2 
armários, 1 bebedouro elétrico, 3 computadores, 3 webcams 
e 1 impressora multifuncional e 1 televisão/Led. A Presidente 
alegou que seria inviável aceitar a doação do carro devido aos 
custos adicionais que o mesmo geraria, como por exemplo: 
manutenção, IPVA e isso demandaria a disponibilidade de um 
funcionário efetivo responsável pelo veículo, combustível e local 
para ficar o automóvel. A SEDS será responsável pela doação. 
Foi deliberado a indicação do Conselheiro Aridelson Turíbio para 
compor o Conselho do Direito da Pessoa Humana. Foi sugerido 
pela Conselheira Weida a possibilidade de participação do Con-
selho no Congresso da Associação Paulista dos Municípios, em 
agosto de 2017, num espaço de divulgação e participação. Os 
conselheiros deverão informar temas para pequenas abordagens 
nas próximas reuniões. Não havendo mais pronunciamentos, a 
Presidente deu por encerrada a reunião e eu, Jiane da Penha 
Caldeira, Diretora-Secretária, lavrei e digitei a presente.

Ato da Presidência Nº 008, de 28-11-2016

Dispõe sobre a criação de Comissão Temática 
Permanente do Conselho Estadual do Idoso – 
CEI/SP

Em conformidade com o Artigo 7º, inciso IX do Regimento 
Interno de 29-06-2015, criar a Comissão Temática Permanente 
de Violação de Direitos do Idoso, após aprovação de seus nomes 
pelos membros do Conselho Estadual do Idoso – CEI/SP em 
sessão plenária realizada em 28-11-2016.

Art. 1º - Compõem a Comissão Temática Permanente de 
Violação de Direitos do Idoso os seguintes Conselheiros:
1 Jiane da Penha Caldeira Poder Público
2 Weida Maria Stábile Poder Público
3 Graciano José Ribeiro Sociedade Civil
4 Aridelson Carlos César Turíbio Sociedade Civil

Art. 2º - O presente ato vige até a data final do mandato dos 
conselheiros indicados acima.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA GRANDE SÃO 
PAULO OESTE - OSASCO

 Extrato de Convênio
Processo DRADS GDE SPO OSASCO 031/2015
Autorização Governamental: Decreto 54.026, de 17-02-

2009, alterado pelo Decreto 56.383, de 08-11-2010
Convenente: Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Social - SEDS
Conveniada: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra
Objeto: Transferência de recursos financeiros adicionais, 

por tempo determinado, do FEAS para FMAS, PMASweb 2016, 
visando a execução descentralizada do Programa de Proteção 
Social Básica.

Valor total Adicional: R$31.976,00, em duas parcelas iguais 
de R$15.988,00

U.G.O 350016/U.G.E 350031
Programa de Trabalho: 08.244.3517.5530.0000 –Proteção 

Social Básica -PTRES 350715 – Fonte: 003.001.100/Natureza da 
Despesa: 33.41.39-39- custeio

Vigência: Início: 01-11-2016 a Término: 31-12-2016
Data de Assinatura de autorização: 29-11-2016

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SERT Nº 12, de 29-11-2016

Dispõe sobre a alteração da composição da 
Comissão Estadual de Emprego e Trabalho 
Decente instituída pelo Decreto n.º 59.526, de 13 
de setembro de 2013

O Secretário do Emprego e Relações do Trabalho, em cum-
primento ao disposto no artigo 3º, § 2º, do Decreto Estadual n.º 
59.526/2013, de 13 de setembro de 2013, RESOLVE:

Artigo 1.º - Fica alterada a composição da Comissão Esta-
dual de Emprego e Trabalho Decente pelos seguintes membros:

I - Da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
a) Titular:José Luiz Ribeiro, RG. 13.754.257- SP;
b) Suplente:Letícia Mourad Lobo Leite, RG.47.885.321-x.
II – Da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia:
a) Titular: Alaim Barbosa, RG. 5.980.886-X
b) Suplente:Jéssica Cristina Silva de Deus, RG. 24.919.000-X
III – Da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania:
a) Titular: Flavio Antas Côrrea, RG. 18139428
b) Suplente: Ricardo Alves, RG. 8.783.536-8
IV - a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
a)Titular: Rafael Antonio Batini, RG. 6.438.317-5
b)Suplente: Fadi Antoine Taraboulsi Junior, RG.34.788.905-0.
V - a Secretaria da Saúde;
a)Titular: Simone Alves dos Santos, RG. 21.322.509-8
b)Suplente: Rosemary Norye Inamine, RG. 16370999
VI - a Secretaria do Meio Ambiente;
a)Titular:Elionin Cunha, RG. 34.660.733-4
b)Suplente: Amélia Junko Watanabe, RG. 3.345.535-1
VII - a Secretaria de Desenvolvimento Social.
a)Titular: Marco Antonio Scarasati Vinholi, RG.23686783-0
b)Suplente: Ligia Rosa de Rezende Pimenta, RG. 8400429-0
VIII - Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - 

FIESP;
a)Titular: Julio Maximiano Scudeler Neto, RG. 10.323.444-5
b)Suplente: Renata Delcelo, RG. 19.566.519-3
IV -Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de São 

Paulo - FAESP;
a)Titular: Luís Fernando Amaral Binda, RG. 8427331-8
b)Suplente: Breno Gilberto Bonutti Bizzi, RG. 3897888
X - Federação das Empresas de Transporte de Cargas do 

Estado de São Paulo - FETCESP;
a)Titular: Narciso Figuerôa Junior, RG. 11223214
b)Suplente: Aline de Cássia Lopes Monteiro, RG. 42.685.300-3
XI - Federação Nacional dos Bancos - FENABAN;
a)Titular: Renan Brambila Bressan, RG. 14.58700
b)Suplente: Marilena Moraes Barbosa Funari, RG. 

2.216.075-9
XII - Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do 

Estado de São Paulo - FECOMERCIO SP;
a)Titular: Paulo João de Oliveira Alonso, RG. 3.891.8456


